
NOTÍCIAOFICIAL
Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa

Nº 1204  -  Barra Mansa, 29 de dezembro de 2020 -  Circulação Semanal  -  Distribuição Gratuita

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10067 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto  crédito adicional suplementar no valor de R$ 973.834,66 (nove-
centos e setenta e três mil e oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis
centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art.2º Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, de que
trata o Art.43 da Lei 4.320/64, são decorrentes do comprovado excesso de arrecada-
ção do recurso do CFEM, já depositado em conta corrente específica conforme de-
monstrado abaixo:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10068 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições

de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 136.000,00 (cento
e trinta e seis mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA
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MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10069 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da
Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º Fica aberto  crédito adicional suplementar no valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), à
seguinte dotação orçamentária:

Art.2º Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, de que trata o Art.43 da Lei 4.320/
64, são decorrentes do comprovado excesso de arrecadação do recurso dos Royalties – fonte 0501, já depositado
em conta corrente específica conforme demonstrado abaixo:

                      

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10070 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da
Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º Fica aberto  crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.979.572,00 (dezenove milhões e novecentos
e setenta e nove mil e quinhentos e setenta e dois reais), às seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício
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DECRETO N.º 10064, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Ementa: Altera valores para a execução PPA 2018/2021 no exercício de 2020.
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo:
CONSIDERANDO a necessidade de adequação de AÇÕES, METAS e INDICADO-
RES para que se possam executar os programas constantes do PPA 2018/2021;
CONSIDERANDO que muitas AÇÕES não serão executadas por falta de recursos;
CONSIDERANDO que as AÇÕES deverão ter seus valores readequados à realidade
econômica;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Lei nº 4676, de 22/11/2017, que permite
“alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas, das ações do Plano Plurianual
(PPA), desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do
programa”:
 D         E         C         R         E          T          A         :
Art. 1º - A AÇÃO 2328 – Manutenção da Unidade - SMA – Folha de Pagamento e
Encargos - do Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE
– do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor SU-
PLEMENTADO em……………………....R$ 2.200.000,00;
Art. 2º - A AÇÃO 1115 – Programa de Construção, Reforma e Adequação de Espaços
de Esporte e Lazer – do Programa nº 0036 – PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO,
REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS DE ESPORTE E LAZER – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem o seu valor SUPLE-
MENTADO em………………………………………………...R$ 246.055,33;
Art. 3º - A AÇÃO 2296 – Manutenção da Unidade - SME – Ensino Fundamental – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...……………………………………....…..R$ 664.993,00;
Art. 4º - A AÇÃO 2301 – Manutenção da Unidade - SME – Educação Especial – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.........……………...…………………….…R$ 386.000,00;
Art. 5º - A AÇÃO 2159 – Atendimento Hospitalar e Ambulatorial – do Programa nº 0050
– PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO em..............…....R$ 745.021,70;
Art. 6º - A AÇÃO 2165 – Saúde Mental – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde
tem o seu valor SUPLEMENTADO em................................…………R$ 680.362,50;
 Art. 7º - A AÇÃO 2166 – Alta Complexidade em Oncologia (Unacom) – do Programa
nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do
Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.................………………………………................…R$ 206.260,79;
Art. 8º - A AÇÃO 2170 – Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e
Emergência – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLE-
MENTADO em……………………………….R$ 2.200.000,00;
Art. 9º - A AÇÃO 2057 – Sentenças Judiciais - SAAE – do Programa nº 0019 –
PROGRAMA DÍVIDA MENOR – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em.......……….…....R$ 20.000,00;
Art. 10 - A AÇÃO 2194 – Alimente-se Bem – do Programa nº 0074 – INVESTINDO E
VALORIZANDO O SERVIDOR – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em..................……....R$ 120.000,00;
Art. 11 - A AÇÃO 2306 – Manutenção da Unidade - SAAE – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do SAAE –
Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO
em........……………………………………......…R$ 1.058.000,00;
Art. 12 - A AÇÃO 2332 – Manutenção da iluminação pública – do Programa nº 0078
-  SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal
de Manutenção Urbana tem o seu valor SUPLEMENTADO em............….R$ 34.500,00;
Art. 13 - A AÇÃO 2308 – Manutenção da Unidade – FMAS – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.........................……………………………………..............R$ 140.000,00;
Art. 14 - A AÇÃO 2218 – CRAS - Centro de referência de assistência social – do
Programa nº 0083 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/
2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.........……………………….....….....R$ 2.000,00;
Art. 15 - A AÇÃO 2220 – Aluguel social – do Programa nº 0083 – PROGRAMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social tem o seu valor SUPLEMENTADO em.............................……....R$ 17.400,00;

Art. 16 - A AÇÃO 2222 – SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– do Programa nº 0083 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTA-
DO em...…………………....R$ 10.000,00;
Art. 17 - A AÇÃO 2223 – IGD/PBF – Bolsa Família – do Programa nº 0083 – PROGRA-
MA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO em............................R$ 2.000,00;
Art. 18 - A AÇÃO 2229 – Centro POP – do Programa nº 0084 – PROGRAMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTA-
DO em………………………………….R$ 45.000,00;
Art. 19 - A AÇÃO 2230 – CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência
Social – do Programa nº 0084 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO em.........………...R$ 212.334,00;
Art. 20 - A AÇÃO 2240 – Encargos com Inativos e Pensionistas – do Programa nº 0087
– FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA - PREVIBAM
– do PPA 2014/2017 do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa tem o seu valor
SUPLEMENTADO em...........................................……………….R$ 9.058.151,00;
Art. 21 - A AÇÃO 2310 – Manutenção da Unidade - FPS – do Programa nº 0087 –
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA - PREVIBAM
– do PPA 2014/2017 do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa tem o seu valor
SUPLEMENTADO em..............................................................…….....R$ 20.300,00;
Art. 22 - A AÇÃO 2006 – Publicidade Institucional – CCS – do Programa nº 0003 –
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA GOVERNABILIDADE – do PPA 2014/2017
da Secretaria Municipal de Governo tem o seu valor REDUZIDO
em..............……………………………………...….....R$ 123.940,00;
Art. 23 - A AÇÃO 2284 – Manutenção da Unidade - SMG – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Governo tem o seu valor REDUZIDO em........…...……… R$ 216.500,00;
Art. 24 - A AÇÃO 2047 – Incentivo à Pesquisa (Bolsa de Estudo para Projetos Espe-
cíficos) – do Programa nº 0017 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFIS-
SIONAL E ATENÇÃO BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Administração tem o seu valor REDUZIDO em.........……...R$ 96.100,00;
Art. 25 - A AÇÃO 2052 – Implementar Ações de Manutenção do CAMPLA – do
Programa nº 0018 - REFORMA, ADEQUAÇÃO E APRIMORAMENTO DO CAMPLA
E PRÉDIOS PÚBLICOS – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administra-
ção tem o seu valor REDUZIDO em...............................…………….R$ 52.513,00;
Art. 26 - A AÇÃO 1033 – Implantação do Distrito Industrial II - Edimetal – do Programa
nº 0022 – DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL: EXPANSÃO E ATRAÇÃO DE
NOVOS INVESTIMENTOS, PROCESSOS PRODUTIVOS – do PPA 2014/2017 da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico tem o seu valor REDUZIDO
em...................…………………………………………...….........R$ 30.750,00;
Art. 27 - A AÇÃO 2063 – Realização da Feira de Negócios do Sul Fluminense -
Flumisul - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização – do
Programa nº 0022 – DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL: EXPANSÃO E ATRA-
ÇÃO DE NOVOS INVESTIMENTOS, PROCESSOS PRODUTIVOS – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico tem o seu valor REDU-
ZIDO em..............…………………………………………................…...R$ 5.500,00;
Art. 28 - A AÇÃO 2322 – Reflorestamento – do Programa nº 0107 – BARRA MANSA
SUSTENTÁVEL – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável tem o seu valor REDUZIDO em......….......R$ 2.500,00;
Art. 29 - A AÇÃO 2085 – Implantação de infraestrutura nas estradas rurais – do
Programa nº 0029 – PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA RURAL – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem o seu valor REDUZIDO
em.............………………………...…...R$ 94.210,00;
Art. 30 - A AÇÃO 2096 – Capacitação de técnicos e produtores – do Programa nº 0033
- PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FA-
MILIAR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem
o seu valor REDUZIDO em.................................…….........................R$ 1.000,00;
Art. 31 - A AÇÃO 2097 – Melhorias de infraestruturas das propriedades – do Programa
nº 0033 - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTU-
RA FAMILIAR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
tem o seu valor REDUZIDO em...................………......................……...R$ 100.000,00;
Art. 32 - A AÇÃO 2295 – Manutenção da Unidade - SME – Sede Administrativa – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em........................……………………………………..R$ 84.167,00;
Art. 33 - A AÇÃO 2296 – Manutenção da Unidade - SME – Ensino Fundamental – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
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2017 da  Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em.........…......……………………………………...R$ 1.183.303,00;
Art. 34 - A AÇÃO 2297 – Manutenção da Unidade - SME – Ensino Médio – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em.....................………………………....................….R$ 13.311,00;
Art. 35 - A AÇÃO 2298 – Manutenção da Unidade - SME – Ensino Profissionalizante
– do Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA
2014/2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em...............…..........R$ 43.988,00;
Art. 36 - A AÇÃO 2299 – Manutenção da Unidade - SME – Educação Infantil – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em...................…………………………………….....R$ 633.588,00;
Art. 37 - A AÇÃO 2300 – Manutenção da Unidade - SME – Educação de Jovens e
Adultos – do Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE –
do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em..........…….……………………….....R$ 20.000,00;
Art. 38 - A AÇÃO 2301 – Manutenção da Unidade - SME – Educação Especial – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em.................…………………………………….........R$ 46.685,00;
Art. 39 - A AÇÃO 2159 – Atendimento Hospitalar e Ambulatorial – do Programa nº 0050
– PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO em........………....R$ 1.800.000,00;
Art. 40 - A AÇÃO 2185 – Recomposição Asfáltica – do Programa nº 0070 – PROGRA-
MA DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E FORNECIMENTO DE IN-
SUMOS – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem
o seu valor REDUZIDO em.......................................…………...……..R$ 3.983,17;
Art. 41 - A AÇÃO 2188 – Operacionalização da Estação de Tratamento de Água e
Poços – do Programa nº 0071 – PROGRAMA ÁGUA DE QUALIDADE - CIDADE
SAUDÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem
o seu valor REDUZIDO em.............................………..…………....R$ 11.000,00;
Art. 42 - A AÇÃO 2194 – Alimente-se Bem – do Programa nº 0074 – INVESTINDO E
VALORIZANDO O SERVIDOR – do PPA 2014/2017 do SAAE –Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO em...........…...………....R$ 20.000,00;
Art. 43 - A AÇÃO 2195 – Condução Consciente – do Programa nº 0074 – INVESTIN-
DO E VALORIZANDO O SERVIDOR – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO em........….………....R$ 25.000,00;
Art. 44 - A AÇÃO 2204 – Coleta seletiva – do Programa nº 0076 – CIDADE LIMPA -
CIDADE SAUDÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de Água e
Esgoto tem o seu valor REDUZIDO em.......................…………….………….R$ 132,00;
Art. 45 - A AÇÃO 2212 – Reequipamento da Unidade - SAAE – do Programa nº 0077
– MODERNIZAÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DO SAAE – do PPA 2014/2017 do SAAE
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO
em..............…………..............……....R$ 630,00;
Art. 46 - A AÇÃO 2306 – Manutenção da Unidade - SAAE – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do SAAE –
Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO
em.......................…………………………….…..R$ 1.137.254,83;
Art. 47 - A AÇÃO 1124 – Aquisição de Equipamentos para Renovação de Frota – do
Programa nº 0082 – RENOVAÇÃO DA FROTA – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO em.……...R$ 211.334,00;
Art. 48 - A AÇÃO 2335 – Manutenção da Frota – do Programa nº 0082 – RENOVAÇÃO
DA FROTA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana tem
o seu valor REDUZIDO em............................……………………..R$ 34.500,00;
Art. 49 - A AÇÃO 2330 – Manutenção da Unidade - SMMU – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO em..…..R$ 1.080.938,00;
Art. 50 - A AÇÃO 2218 – CRAS - Centro de Referência de Assistência Social – do
Programa nº 0083 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/
2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em.............………………………………........R$ 12.000,00;
Art. 51 - A AÇÃO 2223 – IGD/PBF - Bolsa família – do Programa nº 0083 – PROGRA-
MA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO em.........................…...R$ 2.000,00;
Art. 52 - A AÇÃO 2230 – CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência
Social – do Programa nº 0084 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO em...............………...……...R$ 1.000,00;

Art. 53 - A AÇÃO 2232 – Lar acolhedor – do Programa nº 0085 - PROGRAMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - PSEAC– do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em........………………………………...…….R$ 45.000,00;
Art. 54 - A AÇÃO 2308 – Manutenção da Unidade – FMAS – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em............................………………..R$ 137.400,00;
Art. 55 - A AÇÃO 2309 – Manutenção da Unidade – Funerária – do Programa nº 0105
– PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em.......................……………………….....................…....R$ 20.000,00;
Art. 56 - A AÇÃO 2239 – Benefícios previdenciários do Plano Financeiro e do Plano
Previdenciário – do Programa nº 0087 –  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE BARRA MANSA - PREVIBAM – do PPA 2014/2017 do Fundo de Previ-
dência Social de Barra Mansa tem o seu valor REDUZIDO em....…..R$ 1.952.479,00;
Art. 57 - A AÇÃO 2310 – Manutenção da Unidade - FPS – do Programa nº 0105 –
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA - PREVIBAM
– do PPA 2014/2017 do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa tem o seu valor
REDUZIDO em......................................................……....R$ 649.700,00;
Art. 58 – Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10045, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Ementa: Altera valores para a execução PPA 2018/2021 no exercício de 2020.
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo:
CONSIDERANDO a necessidade de adequação de AÇÕES, METAS e INDICADO-
RES para que se possam executar os programas constantes do PPA 2018/2021;
CONSIDERANDO que muitas AÇÕES não serão executadas por falta de recursos;
CONSIDERANDO que as AÇÕES deverão ter seus valores readequados à realidade
econômica;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Lei nº 4676, de 22/11/2017, que permite
“alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas, das ações do Plano Plurianual
(PPA), desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do
programa”:
D         E         C         R         E          T          A         :
Art. 1º - A AÇÃO 2284 – Manutenção da Unidade - SMG – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Governo tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..............................….................... R$ 8.000,00;
 Art. 2º - A AÇÃO 2047 – Incentivo à Pesquisa (Bolsa de Estudo para Projetos Espe-
cíficos) – do Programa nº 0017 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFIS-
SIONAL E ATENÇÃO BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Administração tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...................…..........................R$ 25.000,00;
Art. 3º - A AÇÃO 2049 – Fornecimento de Vale Transporte – do Programa nº 0017 –
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E ATENÇÃO BÁSICA AO
SERVIDOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu
valor SUPLEMENTADO em.......................................................R$ 1.000,00;
Art. 4º - A AÇÃO 2051 – Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário – do
Programa nº 0017 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
ATENÇÃO BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de
Administração tem o seu valor SUPLEMENTADO em...............................R$ 39.000,00;
Art. 5º - A AÇÃO 2052 – Implementar Ações de Manutenção do CAMPLA – do Pro-
grama nº 0018 - REFORMA, ADEQUAÇÃO E APRIMORAMENTO DO CAMPLA E
PRÉDIOS PÚBLICOS – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administração
tem o seu valor SUPLEMENTADO em.................................………..........R$ 10.000,00;
Art. 6º - A AÇÃO 2287 – Manutenção da Unidade – SMA – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Administração tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..........................…............R$ 716.820,95;
Art. 7º - A AÇÃO 2328 – Manutenção da Unidade - SMA – Folha de Pagamento e
Encargos - do Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE
– do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor SU-
PLEMENTADO em....R$ 4.557.882,25;
Art. 8º - A AÇÃO 2054 – Redução de Encargos da Dívida Interna - SMF – do Programa
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nº 0019 – PROGRAMA DÍVIDA MENOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal
de Fazenda tem o seu valor SUPLEMENTADO em..............….......R$185.000,00;
Art. 9º - A AÇÃO 2055 – Sentenças Judiciais - SMF – do Programa nº 0019 – PRO-
GRAMA DÍVIDA MENOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Fazenda
tem o seu valor SUPLEMENTADO em.................……………….........R$ 1.000.000,00;
Art. 10 - A AÇÃO 2288 – Manutenção da Unidade – SMF – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Fazenda tem o seu valor SUPLEMENTADO em...................R$ 600.000,00;
Art. 11 - A AÇÃO 2316 – Reequipamento – SMF – do Programa nº 0106 – PROGRAMA
DE REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES – do PPA 2014/2017 da Secretaria Munici-
pal de Fazenda tem o seu valor SUPLEMENTADO em....................................R$ 635,00;
Art. 12 - A AÇÃO 1115 – Programa de Construção, Reforma e Adequação de Espaços
de Esporte e Lazer – do Programa nº 0036 – PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO,
REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS DE ESPORTE E LAZER – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem o seu valor SUPLE-
MENTADO em.................................................................................R$ 1.091.319,80;
Art. 13 - A AÇÃO 2296 – Manutenção da Unidade - SME – Ensino Fundamental – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO
em............R$ 2.853.115,26;
Art. 14 - A AÇÃO 2301 – Manutenção da Unidade - SME – Educação Especial – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO
em................................R$ 817.000,00;
Art. 15 - A AÇÃO 2152 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em
Saúde – do Programa nº 0049 – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA – do PPA 2014/
2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.......................……....R$ 9.465.842,00;
Art. 16 - A AÇÃO 2159 – Atendimento Hospitalar e Ambulatorial – do Programa nº 0050
–  PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO em................R$ 20.958.369,01;
Art. 17 - A AÇÃO 2165 – Saúde Mental – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde
tem o seu valor SUPLEMETADO em.....................………….........R$ 1.048.076,98;
Art. 18 - A AÇÃO 2168 – Assistência ao Pré-natal, Parto e Puerpério no Hospital e
Maternidade Theresa Sacchi Moura – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o
seu valor SUPLEMENTADO em............................................…….....R$ 786.953,00;
Art. 19 - A AÇÃO 2170 – Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e
Emergência – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLE-
MENTADO em. R$ 6.450.466,08;
Art. 20 - A AÇÃO 2174 - Vigilância ambiental – do Programa nº 0051 – PROGRAMA
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem
o seu valor SUPLEMENTADO em........................................…......R$ 300.000,00;
Art. 21 - A AÇÃO 2182 – Assistência Farmacêutica prestada aos Usuários do SUS –
do Programa nº 0054 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – do PPA 2014/2017 do
Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em................................................…...R$ 875.328,00;
Art. 22 - A AÇÃO 2303 – Manutenção da Unidade - FMS – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO em.................….R$ 500.000,00;
Art. 23 - A AÇÃO 2320 – Reequipamento - Fundação de Cultura – do Programa nº
0106 – REEQUIPAMENTO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Fundação de
Cultura de Barra Mansa tem o seu valor SUPLEMENTADO em...............R$ 8.360,00;
Art. 24 - A AÇÃO 2190 – Destinação final – do Programa nº 0072 - CIDADE LIMPA
- CIDADE SUSTENTÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em................……….R$ 175.000,00;
Art. 25 - A AÇÃO 2194 – Alimente-se Bem – do Programa nº 0074 – INVESTINDO E
VALORIZANDO O SERVIDOR – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em........................…...R$ 60.000,00;
 Art. 26 - A AÇÃO 2204 – Coleta seletiva – do Programa nº 0076 – CIDADE LIMPA -
CIDADE SAUDÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de Água e
Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em...............................………..R$ 2.025,06;
Art. 27 - A AÇÃO 2205 – Varrição de logradouro – do Programa nº 0076 – CIDADE
LIMPA - CIDADE SAUDÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em......................…...R$ 112.289,18;
Art. 28 - A AÇÃO 2206 – Limpeza de logradouros – do Programa nº 0076 – CIDADE
LIMPA - CIDADE SAUDÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em.........................….R$ 246.927,64;

Art. 29 - A AÇÃO 2212 – Reequipamento da Unidade - SAAE – do Programa nº 0077
– MODERNIZAÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DO SAAE – do PPA 2014/2017 do SAAE
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO
em........................R$ 250.000,00;
Art. 30 - A AÇÃO 2306 – Manutenção da Unidade - SAAE – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do SAAE –
Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.....................R$ 2.122.323,28;
Art. 31 - A AÇÃO 2332 – Manutenção da iluminação pública – do Programa nº 0078
- SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal
de Manutenção Urbana tem o seu valor SUPLEMENTADO em..................................R$
1.629.502,44;
Art. 32 - A AÇÃO 1120 – Execução de Pavimentação – do Programa nº 0081 – OBRAS
DE INFRAESTRUTURA BÁSICA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de
Manutenção Urbana tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.................................................…......R$ 270.000,00;
Art. 33 - A AÇÃO 2335 – Manutenção da Frota – do Programa nº 0082 – RENOVAÇÃO
DA FROTA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana tem
o seu valor SUPLEMENTADO em.............................………….R$ 299.123,00;
Art. 34 - A AÇÃO 2330 – Manutenção da Unidade - SMMU – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor SUPLEMENTADO
em................................R$ 510.000,00;
 Art. 35 - A AÇÃO 2308 – Manutenção da Unidade – FMAS – do Programa nº 0105
– PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.....................................…R$ 567.092,43;
Art. 36 - A AÇÃO 2309 – Manutenção da Unidade – Funerária – do Programa nº 0105
– PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO
em........................................R$ 187.093,63;
Art. 37 - A AÇÃO 2218 – CRAS - Centro de referência de assistência social – do
Programa nº 0083 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/
2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO
em....................R$ 64.400,00;
Art. 38 - A AÇÃO 2222 – SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– do Programa nº 0083 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTA-
DO em..........R$ 40.100,00;
Art. 39 - A AÇÃO 2223 – IGD/PBF – Bolsa Família – do Programa nº 0083 – PROGRA-
MA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO em................……..R$ 23.500,00;
Art. 40 - A AÇÃO 2229 – Centro POP – do Programa nº 0084 – PROGRAMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTA-
DO em.................................................................................……......R$ 169.900,00;
Art. 41 - A AÇÃO 2230 – CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência
Social – do Programa nº 0084 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO em...............……..R$ 51.000,00;
 Art. 42 - A AÇÃO 2267 – Programa de identificação, conservação, preservação e
divulgação do patrimônio histórico – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura
tem o seu valor SUPLEMENTADO em.........................................………..R$ 40.000,00;
Art. 43 - A AÇÃO 2268 – Programa de desenvolvimento das artes cênicas – do
Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...................................R$ 110.000,00;
Art. 44 - A AÇÃO 2269 – Programa de desenvolvimento das artes visuais e do
artesanato – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA
MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor SUPLE-
MENTADO em..R$ 188.000,00;
Art. 45 - A AÇÃO 2270 – Programa de desenvolvimento da música – do Programa nº
0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017
do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor SUPLEMENTADO
em................................…R$ 350.000,00;
Art. 46 - A AÇÃO 2271 – Programa de desenvolvimento da literatura – do Programa
nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017
do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..................................…R$ 20.000,00;
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Art. 47 - A AÇÃO 2272 – Programa de desenvolvimento da cultura popular e urbana
– do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA –
do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..R$ 219.000,00;
Art. 48 - A AÇÃO 2273 – Programa de formação e qualificação cultural – do Programa
nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/
2017do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..................................…R$ 27.400,00;
Art. 49 - A AÇÃO 2274 – Programa de ocupação artística dos equipamentos públicos
de cultura de Barra Mansa – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTU-
RA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu
valor SUPLEMENTADO em.........................................................……….R$ 28.000,00;
Art. 50 - A AÇÃO 2275 – Programa de fomento a criação e pesquisa de coletivos com
trabalhos contínuos – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE
BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor
SUPLEMENTADO em.............................................................……...R$ 378.000,00;
Art. 51 - A AÇÃO 2276 – Programa de estímulo e fomento ao audiovisual – do
Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...................................R$ 140.000,00;
Art. 52 - A AÇÃO 2277 – Projetos culturais a serem desenvolvidos ou fomentados pela
Fundação de Cultura – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE
BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor
SUPLEMENTADO em....................................................................……..R$ 54.519,43;
Art. 53 - A AÇÃO 1026 – Instalação de Software de Gestão de Controle e Gerencia-
mento de Impressões – do Programa nº 0016 – PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO
E REESTRUTURAÇÃO DA SMA E DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL –
do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor REDU-
ZIDO em...............................……………………………...........R$ 5.000,00;
Art. 54 - A AÇÃO 2042 – Modernização da SMA e Setores de Atendimento – do
Programa nº 0016 – PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA
SMA E DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – do PPA 2014/2017 da Secre-
taria Municipal de Administração tem o seu valor REDUZIDO
em.................................................……...R$ 61.530,15;
Art. 55 - A AÇÃO 2045 – Atualização de Sistema e Equipamentos do Setor de TI – do
Programa nº 0016 – PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA
SMA E DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – do PPA 2014/2017 da Secre-
taria Municipal de Administração tem o seu valor REDUZIDO
em..............................................………R$ 147.340,80;
Art. 56 - A AÇÃO 2046 – Capacitação de Servidores – do Programa nº 0017 –
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E ATENÇÃO BÁSICA AO
SERVIDOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu
valor REDUZIDO em....................................................................………...R$ 19.200,00;
Art. 57 - A AÇÃO 2047 – Incentivo à Pesquisa (Bolsa de Estudo para Projeto Espe-
cíficos) – do Programa nº 0017 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFIS-
SIONAL E ATENÇÃO BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Administração tem o seu valor REDUZIDO
em...............................................……..R$ 25.500,00;
Art. 58 - A AÇÃO 2048 – Fornecimento de Vale Refeição/ Vale Alimentação – do
Programa nº 0017 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
ATENÇÃO BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de
Administração tem o seu valor REDUZIDO em..................................….R$ 232.000,00;
Art. 59 - A AÇÃO 2052 – Implementar Ações de Manutenção do CAMPLA – do
Programa nº 0018 - REFORMA, ADEQUAÇÃO E APRIMORAMENTO DO CAMPLA
E PRÉDIOS PÚBLICOS – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administra-
ção tem o seu valor REDUZIDO em...................................................……..R$ 39.500,00;
Art. 60 - A AÇÃO 2053 – Elaborar Projetos de Reestruturação do Prédio – do Progra-
ma nº 0018 - REFORMA, ADEQUAÇÃO E APRIMORAMENTO DO CAMPLA E PRÉ-
DIOS PÚBLICOS – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Administração tem
o seu valor REDUZIDO em........................................................…R$ 234.400,00;
Art. 61 - A AÇÃO 2287 – Manutenção da Unidade – SMA – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Administração tem o seu valor REDUZIDO em..............….R$ 27.350,00;
Art. 62 - A AÇÃO 2288 – Manutenção da Unidade – SMF – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Fazenda tem o seu valor REDUZIDO em........................…….R$ 8.635,00;
Art. 63 - A AÇÃO 1029 – Revisão do Plano Diretor – do Programa nº 0021 – PROGRA-
MA DE PLANEJAMENTO URBANO – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano tem o seu valor REDUZIDO em................……...R$ 2.000,00;
Art. 64 - A AÇÃO 1030 – PLANEPAR – do Programa nº 0021 – PROGRAMA DE

PLANEJAMENTO URBANO – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Plane-
jamento Urbano tem o seu valor REDUZIDO em.......................................R$ 2.000,00;
Art. 65 - A AÇÃO 2290 – Manutenção da Unidade – SMPU – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano tem o seu valor REDUZIDO
em........................................…R$ 80.000,00;
Art. 66 - A AÇÃO 2319 – Reequipamento – SMPU – do Programa nº 0106 – PROGRA-
MA DE REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano tem o seu valor REDUZIDO
em................................................R$ 40.000,00;
Art. 67 - A AÇÃO 2114 – Desapropriação, construção, ampliação, e/ou reforma do
Centro de Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais – do Programa nº
0041 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – do PPA 2014/2017 da
Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em.............................................................….R$ 2.000,00;
Art. 68 - A AÇÃO 2118 – Equipamento e material permanente para a Educação
Especial – do Programa nº do Programa nº 0041 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o
seu valor REDUZIDO em..................................................……………..R$ 10.000,00;
Art. 69 - A AÇÃO 2133 - Olimpíada Especial – do Programa nº 0044 - ESCOLA EM
AÇÃO – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor
REDUZIDO em............................................................................R$ 5.000,00;
 Art. 70 - A AÇÃO 2301 – Manutenção da Unidade - SME – Educação Especial – do
Programa nº 0105 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/
2017 da Secretaria Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em........................R$ 1.000.000,00;
Art. 71 - A AÇÃO 2152 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em
Saúde – do Programa nº 0049 – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA – do PPA 2014/
2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em.............................................…..R$ 46.500,00;
Art. 72 - A AÇÃO 2155 – Implementação e manutenção da saúde bucal – do Programa
nº 0049 – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA – do PPA 2014/2017 do Fundo Mu-
nicipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO em.............................……..R$ 30.000,00;
Art. 73 - A AÇÃO 2158 – Implementação e /manutenção da Rede Cegonha no Muni-
cípio – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE –
do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em...............R$ 819.690,45;
Art. 74 - A AÇÃO 2161 – Unidade de Serviços de Hemonúcleo – do Programa nº 0050
–  PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO em................................R$ 200.000,00;
Art. 75 - A AÇÃO 2163 – Consultas de referencia médica especializada – do Programa
nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do
Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em..................................................R$ 458.600,00;
Art. 76 - A AÇÃO 2164 - Centro de saúde oral – do Programa nº 0050 – PROGRAMA
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Saúde tem o seu valor REDUZIDO em...................……………...R$143.880,00;
Art. 77 - A AÇÃO 2165 – Saúde Mental – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde
tem o seu valor REDUZIDO em............…...........................R$ 482.488,00;
Art. 78 - A AÇÃO 2167 - Serviços com finalidade diagnóstica – do Programa nº 0050
– PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO em..........................….....R$ 23.200,00;
Art. 79 - A AÇÃO 2168 - Assistência ao pré natal, parto e puerpério no hospital e
maternidade Theresa Sacchi Moura – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o
seu valor REDUZIDO em.........................…………...................R$ 534.135,70;
Art. 80 - A AÇÃO 2169 - Centro de atendimento ao idoso – do Programa nº 0050 –
PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO em...........................…..R$ 28.680,00;
Art. 81 - A AÇÃO 2170 – Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e
Emergência – do Programa nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em....................................................................................….........R$ 3.208.150,00;
Art. 82 - A AÇÃO 2171 – Programas de doenças crônicas não transmissíveis – do
Programa nº 0050 – PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em...................................................R$ 15.908,00;
Art. 83 - A AÇÃO 2177 - Exame Cito patológico do colo do útero – do Programa nº 0052
– FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÕES – do PPA 2014/2017
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do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em.................................................R$ 108.000,00;
Art. 84 - A AÇÃO 2178 - Manutenção do serviço de hemodiálise – do Programa nº 0052
– FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÕES – do PPA 2014/2017
do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em.................................................R$ 903.000,00;
Art. 85 - A AÇÃO 2179 – Estruturar o Conselho Municipal de Saúde – do Programa
nº 0053 – PROGRAMA DE GESTÃO EM SAÚDE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO em.......................……...R$ 55.000,00;
Art. 86 - A AÇÃO 2303 – Manutenção da Unidade - FMS – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO em..............................R$ 37.843,90;
Art. 87 - A AÇÃO 2320 – Reequipamento - Fundação de Cultura – do Programa nº
0106 – REEQUIPAMENTO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 da Fundação de
Cultura de Barra Mansa tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...........................................................................R$ 8.360,00;
Art. 88 - A AÇÃO 2057 – Sentenças Judiciais - SAAE – do Programa nº 0019 –
PROGRAMA DÍVIDA MENOR – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO em.....................................….R$ 88.000,00;
Art. 89 - A AÇÃO 2185 – Recomposição Asfáltica – do Programa nº 0070 – PROGRA-
MA DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E FORNECIMENTO DE IN-
SUMOS – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem
o seu valor REDUZIDO em........................................................................R$ 3.823,00;
Art. 90 - A AÇÃO 2188 – Operacionalização da Estação de Tratamento de Água e
Poços – do Programa nº 0071 – PROGRAMA ÁGUA DE QUALIDADE - CIDADE
SAUDÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem
o seu valor REDUZIDO em.....................................................................R$ 135.000,00;
Art. 91 - A AÇÃO 2191 – Construção, Reforma e Equipagem da Estação de Tratamen-
to de Esgoto e Elevatória – do Programa nº 0073 – PROGRAMA PROTEGENDO AS
FONTES – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem
o seu valor REDUZIDO em.............................................................R$ 230.000,00;
Art. 92 - A AÇÃO 2194 – Alimente-se Bem – do Programa nº 0074 – INVESTINDO E
VALORIZANDO O SERVIDOR – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO em...................................….R$
89.549,00;Art. 93 - A AÇÃO 2195 – Condução Consciente – do Programa nº 0074 –
INVESTINDO E VALORIZANDO O SERVIDOR – do PPA 2014/2017 do SAAE –
Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO em.......R$ 136.000,00;
Art. 94 - A AÇÃO 2206 – Limpeza de logradouros – do Programa nº 0076 – CIDADE
LIMPA - CIDADE SAUDÁVEL – do PPA 2014/2017 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO em...............................…..R$ 162.170,00;
Art. 95 - A AÇÃO 2212 – Reequipamento da Unidade - SAAE – do Programa nº 0077
– MODERNIZAÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DO SAAE – do PPA 2014/2017 do SAAE
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO
em..................................….R$ 3.162,00;
Art. 96 - A AÇÃO 2306 – Manutenção da Unidade - SAAE – do Programa nº 0105 –
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do SAAE –
Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO
em.........................…...R$ 2.120.861,16;
Art. 97 - A AÇÃO 2331 – Melhoria da iluminação pública – do Programa nº 0078 -
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal
de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO
em............................................…R$ 178.000,00;
Art. 98 - A AÇÃO 2332 – Manutenção da Iluminação Pública – do Programa nº 0085
- SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal
de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO em...................…...R$ 3.775,00;
Art. 99 - A AÇÃO 1120 – Execução de Pavimentação – do Programa nº 0081 – OBRAS
DE INFRAESTRUTURA BÁSICA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Municipal de
Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO em..................……..R$ 1.327.808,00;
Art. 100 - A AÇÃO 1121 – Execução de Contenção de Encostas – do Programa nº 0081
– OBRAS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA – do PPA 2014/2017 da Secretaria Mu-
nicipal de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO em................R$ 106.974,00;
Art. 101 - A AÇÃO 1124 – Aquisição de Equipamentos para Renovação de Frota – do
Programa nº 0082 – RENOVAÇÃO DA FROTA – do PPA 2014/2017 da Secretaria
Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO
em...........................................….....R$ 2.566,00;
Art. 102 - A AÇÃO 2218 – CRAS - Centro de Referência de Assistência Social – do
Programa nº 0083 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/
2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em...................R$ 104.500,00;
Art. 103 - A AÇÃO 2223 – IGD/PBF - Bolsa família – do Programa nº 0083 – PROGRA-

MA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO em......................…....R$ 23.500,00;
Art. 104 - A AÇÃO 2226 – Reforço alimentar – do Programa nº 0083 – PROGRAMA
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Assis-
tência Social tem o seu valor REDUZIDO em.................................……….R$ 17.500,00;
Art. 105 - A AÇÃO 2321 – CEAM - Centro Especializado de Atendimento à Mulher –
do Programa nº 0083 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em............…..........R$ 750,00;
Art. 106 - A AÇÃO 2229 – Centro POP – do Programa nº 0084 – PROGRAMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC – do PPA
2014/2017 doFundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em.................R$ 35.000,00;
Art. 107 - A AÇÃO 2230 – CREAS – Centro de Referência Especializado em Assis-
tência Social – do Programa nº 0084 – PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPE-
CIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC – do PPA 2014/2017 do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO em......…………...R$ 43.900,00;
Art. 108 - A AÇÃO 2232 – Lar acolhedor – do Programa nº 0085 - PROGRAMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - PSEAC– do PPA
2014/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em.........…........R$ 37.000,00;
Art. 109 - A AÇÃO 2235 – Manutenção da Casa dos Conselhos – do Programa nº 0086
- CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – do PPA 2014/2017
do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em................................R$ 20.750,00;
Art. 110 - A AÇÃO 2236 – Realização de Conferências – do Programa nº 0086 -
CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – do PPA 2014/2017 do
Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em.....................…….....R$ 2.500,00;
Art. 111 - A AÇÃO 2237 – Conselho Tutelar – do Programa nº 0086 - CONSELHOS
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – do PPA 2014/2017 doFundo Municipal de
Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO em.............................…...R$ 31.250,00;
Art. 112 - A AÇÃO 2308 – Manutenção da Unidade – FMAS – do Programa nº 0105
– PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 do Fundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em....................................................R$ 192.950,00;
Art. 113 - A AÇÃO 2309 – Manutenção da Unidade – Funerária – do Programa nº 0105
– PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017 doFundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em.....…….........................................R$ 60.000,00;
 Art. 114 - A AÇÃO 2267 – Programa de identificação, conservação, preservação e
divulgação do patrimônio histórico – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura
tem o seu valor REDUZIDO ......................R$ 41.000,00;
Art. 115 - A AÇÃO 2268 – Programa Programa de desenvolvimento das artes cênicas
– do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA –
do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDUZIDO
em...............R$ 36.000,00;
Art. 116 - A AÇÃO 2269 – Programa de desenvolvimento das artes visuais e do
artesanato – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA
MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDU-
ZIDO em...............R$ 31.000,00;
Art. 117 - A AÇÃO 2270 – Programa de desenvolvimento da música – do Programa
nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017
do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDUZIDO
em...........................................…R$ 101.000,00;
Art. 118 - A AÇÃO 2271 – Programa de desenvolvimento da literatura – do Programa
nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017
do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDUZIDO
em.........................................……..R$ 1.000,00;
Art. 119 - A AÇÃO 2272 – Programa de desenvolvimento da cultura popular e urbana
– do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA –
do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDUZIDO
em...........…R$ 24.200,00;
Art. 120 - A AÇÃO 2273 – Programa de formação e qualificação cultural – do Programa
nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/
2017do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDUZIDO em.....…...R$ 5.400,00;
Art. 121 - A AÇÃO 2274 – Programa de ocupação artística dos equipamentos públicos
de cultura de Barra Mansa – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTU-
RA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu
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valor REDUZIDO em...................................................................………...R$ 5.000,00;
Art. 122 - A AÇÃO 2275 – Programa de fomento a criação e pesquisa de coletivos com
trabalhos contínuos – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE
BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor
REDUZIDO em..................................................................................R$ 13.000,00;
Art. 123 - A AÇÃO 2276 – Programa de estímulo e fomento ao audiovisual – do
Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARRA MANSA – do PPA
2014/2017do Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDUZIDO
em..................................…R$ 51.000,00;
Art. 124 - A AÇÃO 2277 – Projetos culturais a serem desenvolvidos ou fomentados
pela Fundação de Cultura – do Programa nº 0101 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTU-
RA DE BARRA MANSA – do PPA 2014/2017 do Fundo Municipal de Cultura tem o seu
valor REDUZIDO em................................................................................R$ 800,00;
Art. 125 - A AÇÃO 2312 – Manutenção do Fundo Municipal de Cultura – do Programa
nº 0105 - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2014/2017do
Fundo Municipal de Cultura tem o seu valor REDUZIDO em.....................…R$ 4.000,00;
Art. 126 – Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 de dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10066 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.425,75 (Qua-
tro mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), às
seguintes dotações orçamentárias

09.01 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA
MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FPS
09.122.0105.2310 – 681 – 31.91.13.00 – 0800…………………………….4.425,75

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias

09.01 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – FPS
09.122.0105.2310 – 676 – 31.90.11.00 – 0800……………………………….4.425,75
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10065 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.619,47 (Cinco
mil e seiscentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos), às seguintes
dotações orçamentárias

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10063 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 524.968,12
(Quinhentos e vinte e quatro mil e novecentos e sessenta e oito reais e doze
centavos), às seguintes dotações orçamentárias

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

PORTARIA Nº 23
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,
R          E          S          O          L          V          E          :
CONSTITUIR uma comissão de tomada de contas especial, composta dos Servido-
res Paula Brant Resende, mat. 5901, Rosane Cristina Gomes, mat. 8540, Daniel
Pereira Resende, mat. 15125, sob a presidência do primeiro, referente ao contrato nº
07/12 celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa e a Metalúrgica
Valença Indústria e Comércio Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 25 de maio de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO
OBS: Portaria publicada nesta data posto que inadvertidamente não publicada
no período de sua assinatura.

PORTARIA Nº 24
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,
R          E          S          O          L          V          E          :
CONSTITUIR uma comissão de tomada de contas especial, composta dos Servido-
res Leonardo Pacheco Salazar, mat. 13885, Nivea Moraes Marques, mat. 13782,
Sabrina Rodrigues Leite, mat. 15424, sob a presidência do primeiro, referente ao
contrato nº 131/2010 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Barra Mansa e a
Sociedade RPS Projetos e Sistemas Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 25 de maio de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO
OBS: Portaria publicada nesta data posto que inadvertidamente não publicada
no período de sua assinatura.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

AO CONTRATO 050/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA;
CONTRATADO: A.E. BRAGA AUTO MECÂNICA LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, FUNILARIA, PINTU-
RA E ELÉTRICA EM GERAL, INCLUINDO REBOQUE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N º 55;
VALOR GLOBAL: R$ 12.625,00 (DOZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO
REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06311/2017.

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº
045/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES
DE OXIGÊNIO E RECARGA DE CILINDROS.
PRAZO: 67 (SESSENTA E SETE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 33.346,45 (TRINTA E TRES MIL TREZENTOS E QUARENTA
E SEIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS)
CÓDIGO REDUZIDO: 387
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08572/2017
NOTA DE EMPENHO: 1506/2020

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

ATO N.º 007/2020
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 25 de novembro do corrente, ao SERVIDOR OSEIAS AR-
NALDO DOS SANTOS JUNIOR, Operador de Som, Câmeras e Radiofusão, matri-
cula nº 2058, 60 (sessenta) dias, correspondente a licença prêmio do período de 2011/
2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 DE NOVEMBRO DE 2020.
LUIS ANTONIO CARDOSO

PRESIDENTE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
RESOLVE: PORTARIA Nº211/2020, REVOGAR, a partir da presente data, as Porta-
rias nºs. 007/2018, 137/2018 e 127/2019, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MAN-
SA, 02 DE DEZEMBRO DE 2020. PORTARIA Nº212/2020, PRORROGAR, a partir
de 29 de dezembro do corrente, Portaria nº 169/2020, que prorrogou Portaria nº 141/
2020, que instituiu, Comissão Temporária com a finalidade de estudar e apresentar
proposta de reestruturação da organização administrativa da Câmara Municipal e de
consolidação das Resoluções referentes aos cargos já criados no âmbito deste Ór-
gão, pelo prazo de 90 dias, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 DE
DEZEMBRO DE 2020. PORTARIA Nº213/2020 Art. 1º - Nomear os membros para
composição da Comissão Especial de Inventário Anual do Almoxarifado.Art. 2º -
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Compete a Comissão Especial de Inventário anual do Almoxarifado, da Câmara
Municipal de Barra Mansa.Paragrafo único – Registrar todo material inventariado via
relatório, na qual deverá ser assinado pelo responsável do Setor de Almoxarifado,
pela Comissão e Controle Interno.Art. 3º - Ficam designados a partir da presente data
como integrantes da Comissão Especial de Inventário Anual do Almoxarifado os
Senhores (as), sendo formado por duas duplas, sendo eles: 1ª Dupla: Sra. ANA
LUIZA SALLES, matricula nº 2099 e Sra. MARILDA BARBOSA DE CASTRO,
matricula nº 6347.2ª Dupla: WALDIRENE PEREIRA DUARTE, matricula nº 2074 e
Sra. CLEIDE APARECIDA DE SOUZA, matricula nº 2076.Art. 4º - A Comissão terá
um prazo de 30 (trinta) dias, prorrogado por igual período, para encerramento do
Inventário, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 DE DEZEMRBO DE
2020. PORTARIA Nº214/2020, EXONERAR, do Cargo de CHEFE DE GABINETE
LEGISLATIVO, Simbologia CC-2 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissiona-
dos da Câmara Municipal de Barra Mansa, a partir de 30 de dezembro do corrente,
os servidores (as): MAT., SERVIDOR, 6275 DIEGO TULER DE MORAES, 6251
DOMINGOS AUGUSTO SILVA, 6209 FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA FALCÃO,
6256 GILDÁSIO CARLOS DE MELO, 6318 MARILDA DE LOURDES ALMEIDA
PACHECO, 6349 MIRIAM JUREMA TEIXEIRA LOPES,6253 PAULO CAMARGO,
6242 ROSÂNGELA ALCÂNTARA MACHADO, 6216 RUBENS DAS DORES CAR-
DOSO DE MACEDO, 6379 SANDRO JARDIM, 6719 VAGNER LUCIANO DA SILVA
MACIEL, 4446 VALDAIR DE ALMEIDA, 6323 VANDERLÉA DE MENDONÇA, 6249
WAYNE DRIELLY DA COSTA, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 15 DE
DEZEMBRO DE 2020. PORTARIA Nº215/2020, EXONERAR, do Cargo de ASSES-
SOR PARLAMENTAR EXECUTIVO, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de
Cargos Comissionados da Câmara Municipal de Barra Mansa, a partir de 30 de
dezembro do corrente, os servidores (as): MAT., SERVIDOR, 6733 ALAN CARLOS
SOARES DE SOUZA E SILVA, 6336 ALAN JOSÉ DE ARAUJO, 6246 ALEX SA-
MUEL PEREIRA TOLENTINO, 6127 ALEXANDRE APARECIDO CARDOSO DE
OLIVEIRA, 6740 ANTONIO JOSÉ MARTINS LANDIM, 6381 ARTHUR RIGAMONT
FONTES GOMES, 6739 ASSIS CORREA RESENDE, 6284 BEATRIZ ROQUE DE
AMORIM, 6211 BRUNA CRISTINA DA ROCHA DA SILVA, 6352 CAMILA DE PAU-
LA MOSA, 6723 CÍNTHIA DA COSTA LIRA, 6333 CRISTIANI MARIA FRANCO DE
OLIVEIRA, 6721 CRISTIANO DE OLIVEIRA FRANCISCO, 6227 DOUGLAS DE
ALMEIDA NUNES, 6304 EDILAINE CAMPOS SILVA FERNANDES, 6374 FÁBIO
JUNIOR DE ALMEIDA, 6734 JEFFERSON JOSÉ NASCIMENTO DA COSTA, 6730
JEFFERSON PEREIRA DE SOUZA, 6735 JOÃO BATISTA DA SILVA, 6345 JOSÉ
ALVES DOS SANTOS FILHO, 6375 JOSÉ LUIS DA CRUZ, 6741 JULIANA DA
SILVA AUGUSTO, 6732 KATIA REGINA DE ARAUJO DO CARMO, 6731 LAUDE-
NILDA DAS NEVES DUQUE, 6717 LILSON TIAGO GONÇALVES DE SOUZA, 4342
LÚCIA MARGARETH LOPES GOULART, 6708 MARCELO OBOLAR, 6346 MÁR-
CIO DE OLIVEIRA, 6724 MARCO ANTONIO LOPES ALVES, 6718 MARCOS AN-
TONIO CAETANO, 6729 MARIA APARECIDA BARROS DE SOUZA DA SILVA,
6356 MARIA DA GLÓRIA LANDIM, 6372 NARA APARECIDA DOS SANTOS, 6250
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, 6277 PEDRO HENRIQUE SILVÉRIO SUDRE,
6321 RAFAEL WAGNER DA SILVA, 6248 RAYANNE DOS SANTOS MONTEIRO,
6716 ROSELI FREITAS DE CARVALHO, 6350 VALDIR DE SOUZA LIMA, 6709
VITOR DE OLIVEIRA VIEIRA, 6727 WAGNER LUIZ SILVA ERTHAL HERMANO,
6096 WASHINGTON WILLIAN CASTRO DA FRAGA, CÂMARA MUNICIPAL DE
BARRA MANSA, 15 DE DEZEMBRO DE 2020. PORTARIA Nº216/2020, EXONE-
RAR, a partir de 30 de dezembro do corrente, o SENHOR JOÃO DIMAS DA SILVA,
mat. 4001, do Cargo de PROCURADOR GERAL, Simbologia CC-1 da Tabela de
Vencimentos de Cargos Comissionados da Câmara Municipal de Barra Mansa,
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
LUIS ANTONIO CARDOSO

PRESIDENTE

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE:

LEI Nº 4868, DE 08 DE DEZEMBRO DE  2020 .

Ementa: Institui a ação ́ Patrulha da Mulher no âmbito do Município de Barra Mansa,
e dá outras providências.

DA CRIAÇÃO
Art. 1º - Fica instituída a Patrulha da Mulher no âmbito das competências do Município
de Barra Mansa, através da Guarda Municipal de Barra Mansa.

§1°– A Prefeitura do Município de Barra Mansa, CNPJ 28.695.658/0001-84, repre-
sentada pelo chefe do executivo municipal excelentíssimo senhor Prefeito, poderá
celebrar convênio de parceria com o Tribunal de Justiça do Estado de Rio de Janei-
ro.
§2°– Poderá o município executar as ações da Patrulha em parceria com a Polícia
Civil, Policia Militar do Estado do Rio de Janeiro e Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Direitos Humanos.

DO OBJETO
Art. 2º - A presente ação será executada no sentido de garantir a efetividade de
medidas protetivas às mulheres vítimas de violência doméstica, previstas na Lei
Federal n° 11.340/06, no âmbito territorial do município de Barra Mansa, pelos
órgãos competentes, sendo eles Secretaria Municipal de Assistência Social e Direi-
tos Humanos com seus aparelhos e Guarda Municipal em parceria com a Policia
Civil, bem como diminuir os índices de violência doméstica e de gênero.
Paragrafo Único - A patrulha da mulher poderá trabalhar em parceria com o CEAM
– Centro especializado de atendimento a mulher

DAS DIRETRIZES
Art. 3º - As diretrizes de atuação da ação Patrulha da Mulher são:
I - instrumentalização dos guardas municipais no campo de atuação da Lei Maria da
Penha;
II - integração dos serviços públicos oferecidos às mulheres em situação de violência.
III – acompanhamento e monitoramento dos casos de violência contra a Mulher, de
modo a reduzir a incidência desse tipo de ocorrência;
IV - garantia do atendimento humanizado e inclusivo à mulher em situação de
violência quando houver medida protetiva de urgência, observado o respeito aos
princípios da dignidade da pessoa humana.

DOS BENEFÍCIOS DA LEI
Art. 4º -  O convênio disponibilizará às mulheres beneficiadas com medida protetiva
judicial e demais vitimas de violência doméstica e de gênero, canal de atendimento
telefônico e/ou atendimento através de aplicativo de celular, que poderá ser acionado
a qualquer momento, proporcionando assim um canal direto com a Guarda Municipal.
§1°– A Guarda Municipal executará rondas, acompanhamento, encaminhamento
aos equipamentos municipais, estaduais, federais e afins que garantirão o cumpri-
mento da medida protetiva e darão continuidade ao atendimento á vitima.
§2°– Quando houver descumprimento da medida judicial protetiva referente à Lei
Federal n° 11.340/06 e/ou flagrante de delito contra mulheres, o infrator deverá ser
encaminhado à autoridade policial competente para as medidas legais cabíveis e
a vítima encaminhada para atendimento nos aparelhos municipais e/ou estaduais
necessários.
§3° – Qualquer cidadã que esteja no âmbito do município de Barra Mansa poderá
se beneficiar das ações da Patrulha Maria da Penha.
§4° - Para acompanhamento periódico de medida protetiva fornecido pela ronda, a
cidadã deverá ser residente e domiciliada no município de Barra Mansa e ter medida
protetiva expedida pelo Tribunal de Justiça.

DOS COMPONENTES
Art. 5º - A Patrulha da Mulher será composta por pelo menos dois agentes da Guarda
Municipal.
Paragrafo único - Em cada ronda deverá ter a participação de no mínimo uma
agente Guarda Municipal Feminino.

DO AMPARO LEGAL
Art. 6º - Tal ação é amparada pela Lei Federal 13022/2014, que dispõe sobre as
competências da Guarda Municipal, Lei federal 13.675/18 que integra a Guarda
Municipal ao Sistema Único de Segurança Pública – SUSP e permite o trabalho
cooperativo entre os órgãos de segurança e Lei Federal n° 11.340/06 que visa coibir
e punir a violência contra a mulher.

DO RECURSO
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições
em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
LUIS ANTONIO CARDOSO

PRESIDENTE
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